
,Acido fosfórico

Aditivo

Balas e produtos similares
Geléias artificiais
Pós narl geléias artificiais
Pós para pudins	 •
Pós para refrescOs
126c nav e sorvetes
Refrescos
Sorvetes

A eJ rT 1 a ri te

Antioxidante •
(sinergista)

Balas
Doces em massa ou em pasta
GPléas artificiais
Produtos de frutas 	 •
Refrescos e refrigerantes
Xaropes
Gorduras
Margarinas

\ AciduianteAcido fumárico
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A'ini:n t os em que
Aditivos •
	

Ação
	 Limite Máximo %

dos

Ácido aiii•dict

• V

Aziclulante Balas e produtos similares
Ge,euis
Pós para p mins
Pos para ..et. oscos artificiai:
Pos par sol vetes
Produtos cie Coineitaria
„Reire.,cos urtiflcuais

•Sorvetes -

1,00
0,20

ser consumido 0.20
ser con.sumicio j;20
ser con.suuudu 0,20

0,20
0,20
0,20

No produto a
No produ a
No pruclutt a

77'

Aci lo ast• Orbleo (13 gluco p scorbica e	 Antiovidante
	

Cer ve j as
‘;aiactuas,:o. bico) e seus

	

	 Consei'vas• de carne
' Farinhas

Margarinas
Óleos e gorduras
Polpas e sucos de frutas

• Refrescos e refrigerantes

1,20
),20
0,20
0,20
0,03
0.03
0,03

Acido oenzoico
(Benuato de sódio)

Conservador • Conc,n tra los de frutas para refri-1
garantes

Conservas vegetais (em meio lático •
• e acetico
• Embalagem de queijo fundido

• Margarinas
Refrigerantes

0,10

0.10
0,20
0,10
0,10

Acido bórico
	

Conservador
	

Coalho (exclusiarriente)
	

0,50

Acido citrico 1 Acidulante
i

'

Antioxidante
(sinergista)

Amargos e aperitivos
Balas e pi odutos similares
Biscoitos
Bombons
Conservas vegetais (em meio latiu)

e acético)
Doces e massas
Geléias artificiais
Licores artificiais
Pós para geléias artificiais
Pós para pudins
Pós para refrescos artificiais
Pós para sorvetes
Produtos de confeitaria
Produtos de frutas
Refrescos e refrigerantes
Sorvetes
Vinhas compostos
Xarones
Gorduras
Margarinas

0,30
1,00
0,20
0,20

0.20
0.20
0,20
0,20

Ivo produto a ser consumido 3,20
No produto a ser consumido 0,20
No prod •to a ser consumidc.
No produto a ser consumido 0,20

0.20
0,20
0,30
0,20
0,50

No produto a ser consumido 0,20
0,01
0,01

o

0,25
0,10
0,10
0.10
0,06

No produto a ser consumido 0,03
0,01
0.01_

Limite Máximo %

	1,00 	 )
0,20

No produto a ser consumido 0,20
No produto a ser consumido 0,20
No produto a ser consumido 0,02
No nrOdut

0,02
a ser consumido 0,02

'	 0,02	 •	 .

Balas e produtos similares
Geléias artificiais
Protintos de confeitaria
Produtos de frutas
Refre scos e rKrigeranteS
Sorvetes	 .
Xaropes	 -t"

/,00
0,20
0,20
0,20
0,30
0,02

No produto a ser consumido 0,30

Mido

1

jussimaracmm
Caixa de texto



Ácido glioconico Acidulante Balas e produtos similarei
Geléias artificiais
Produtos de confeitaria
Produtos de frutas
Refrescos e refrigerantes
Sorvetes
Xaropes

1,00
0,20
0,20
0,20
0,30
0,02

No produto à ser consumido 0,30

Balas e produtos similares •
Conservas vegetais (em meio lático

e acético)
Geláias artificiais	 •
Leite em pó .acidificado
Produtos de confeitaria
Produtos de frutas
Refrescos e refrigerantes
Sorvetes
Xaropes •

Balas e produtos similares
Geléias artificiais
Pós para pudins
PÔS para sorvetes
Produtos de confeitaria
Produtos de frutas
Refrescos e refrigerante4
Sorvetes
Xaropes

1,00

• 0,20
0,20
0,2d

• 0,20
0,20

• 0,30
0,0à

No produto a ser consumido 0,30

1,00
0,20

no produto a, ser consumido 0,20
no produto a ser consumido 0,02

0,20
0,20
0,30
0,02

no produto a ser consumido 0,30

0,01
0,01
0,0£
0,01
0,01

Acido latia.°

Acidulant(

	NIIIMminewnn••nn•nn=11.14.-

I

Aedo mato°

Aditivo Agi)

0,10

Quarta-feira 14 01ÁRIO OFICIAL, (Seção 1 - Parte 1

•
Limite Máximo %

Alimentos em que -podem ser
Tolerados

hOdO phidroxibenzoic0
•Sesteres),

Conservador Conservas vegetais (em meio lati,-
co e acético),

Acidulante

Farinhas
Leite de côco
Margarinas
Óleos e gorduras
Produtos de cacau

AO1do nordihidroguairétio0 Antioxidante

Março de 1962 2903

Acido sórbico (sorbato de sódio, de
potássio ou de calciO?

Conservado(

- •Ácido tacteie* Acidula...na(

o

'ilger-Asex
-

Espessazte

làgtnatea
•,fr

gspessante

no produto
no produto

5,00
0,50

a ser consumido
a ser consumido

0,50
0,50

ii

Chocolates
Concentrados de frutas para refri-

gerantes
Conservas de carne
Conservas de vegetai'
Leite de cem>
Margarinas
Produtos de confeitaria
Queijos (nos revestimentos):
Refrigerantes

•r‘Amargos e aperitivos
Balas e produtos similares
Biscoitos e' similares
Bombons
Geléias artificiais
Licores
Pós para geléias artificiais
Pós para refrescas
Pós para sorvetes
Produtos de confeitaria
Produtos de frutas
Refrescos e refrigeranteS
Sorvetes
xaropes

Conservas de carne
Geléias artificiais
Pós para pudins
Pós para sorvetes
Recheios e revestimentos de prO..

dutos de Confeitaria
Sorvetes

Geléias artificiais
Pós para pudins
Pós para reirescoa
Pós para sorvetes
Recheios e revestimentos de oro-

dutos de Confeitaria
Sorvetes

0,10

0,10
0,10
0,10
0,10
0,05
0,20
0,10
0.01

0,30
1,00
1,00
),20

_	
0,20

_ 0,50
no produto a ser consumido 0,20
no produto a ser consumido 0,30
no produto Q. ser consumido 0,02

1,20
'

4,30
0,02

produto a ser consumido 0,30'
;•/

0,05
0,50

1,00
no produto a ser consumido 0,50
no produto a ser consumido 0,01
no produto a ser consumido 0,50

0,01
0,50

jussimaracmm
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Aditê.c Ação	 Alimentos em que podem Sei
-	 Tolerados	

•

Limite Máximo %

d

.7").

Antibióticos Conservador Animal vivo (inoculação intramus-
,	 cular) 0,0006
Animal vivo (inoculação intraperi-

ton(al) •	 0,0006
Aves	 (para imersão	 em solução

aquosa) 0,001
Chart:ae (na salga a sêco para sua

elaboração) 0,Q1
Charque (na salmora destinada a

sua elaboração) 0,002
Charque (na pulverização de man-

tas não submetidas a salmora
para sus elaboração) . 0,01

Pescado	 (na	 fabricação	 do	 gêlo
destinado a conservação) 0,0006

Butil-hidroxianisol	 Antioxidante	 Farinhns 0,01
(BlIA)	 Leite de ceco e similares' 0,01

Óleos e gorduras 0,01
Margarinas 0,01

•Produ tos de cacau 0,01

Butil-hidroxitolueno	 Antioxidante	 Pannhas	 0,01
(BRT)	 Leite de ciico e similares	 0,01

Óleos e gorduras	 0,01
Margarinas	 0,01
Produtos de cacau	 0,01

Carbonato de cálcio	 Antiumectante Pôs para refrescos	 1	 no produto a ser • consumido 2,50
Refrescos	 2,50
Sal de mesa	 •	 2,50

Carbonato de magnésio Antiumectante Sal de mesa 2,50
•

Cidrato de sódio	 Estabilizante	 1	 Queijo fundido Regulamento do DIPOA de 1952 ar.
tio) 611 - § 29

Doce de leite • 0,05
•

Caramelo	 	 Corante Aguardente simples e composta
Amargos e aperitivos o
Balas e produtos similares
Biscoitos e-produtos similares o
Cervejas	 •
Condimentos (vinagres)
Geléias
Licores
Pós para pudins (	 sem limite

Pós para sorvetes •	(

Produtos de confeitaria
Refrescos e refrigerantes
Sorvetes
Vinhos compostos
Xaropes

Carboximetilcetulose Sodica 	  Esnessante	 1 Pós para refrescos • 	 no produto a ser consumido $,50
\	 i Produtos dietéticos

Pós para sorvetes no produto a ser consumido $,50
0,50

i Refrescos 0,50
Sorvetes	 0,50

 o

- I Produtos dietéticos 	 0,50

1
Citrato de monoissopropila 	  Antioxidante	 1 Óleos e gorduras	 0,01

Margarinas	 0,01

Ciclamato de Cálcio ou de . sódio	 Edulcorante

Corantes artifinial* trolor Index um) Corante Balas artificiais, produtos simila-
res e recheios de bombons	 0,01	 10

Crosta de queijos nos tipos con-
sagrados 0,01

Gelatina	 0,01
Geléias artificiais	 0,01

jussimaracmm
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Ação
	

Alimentos em que podem ser
tolerados

Quarta-feira 14

Aditivo Limite. Máximo %

(	 sem limite

(sómente

Pau-campeche (75. 200) • .....

Riboflavina

trilou (75.120)
Urzela 	 -•"•'•"•"•;

XantOf ila ..... • • • • •••-•,•,•:••• •

,ánt

Queijos (sómente nos tipos consa-
grados)

Recheios e revestimentos de bis-
coitos e produtos similares (com
exceção dos recheios de creme)

Recheios e revestimentos de pro-
dutos de confeitaria (com exce-
ção dos recheios de creme)

Recoloração de frutas, em calda
(sómente cerejas)

Refrescos e refrigerantes artificiais
Revestimentos de queijos
Sorvetes
Vinhos compostos

zela)
Xaropes artificiais

Geléias artificiais 0,02
Pectlina líquida, 0,02
Produtos de frutas 0,02
Vinagres 0,02
Vinhos 0,045

Dióxido da emir* e derivados que.
'forneçam SO, •	  • • • -	 ~emulo!

Balas artificiais e produtos
lares

Biscoitos e produtos similares
Geléias artificiais
Licores artificiais
Pós para geléias artificiais
Pós para pudins artificiais'
Pós para refrescos artificiais
Pós para sorvetes artificiais
Produtos de cacau
Recheios de chocolates e bombons

Recheios , e revestimentos de biscoil
tos e produtos similares

Recheios e revestimentos de produ-
tos de confeitará

Refrescos e refrigerantes artificiais!
8orvetes artificiais 1
Xaropes artiticiata

‘linelaa artificiais 	 Plavorisants
Aromatizada

sim!-.

( _
sem limita

f

Sem lhana
(

Amarelo _.. ácido ou amarelo sólido
(13,015)	 	

Amarelo crepúsculo (15. 985) 	
Laranja GN (151980) 	
Tartanazina (19. 140) 	
Azul de indentreno ou azul de aliza-

Licores artificiais 0,01
Pós para geléias artificiais no produto a ser consurnido 0,01Pés para pudins artificiais
Pós para refrescos artificiais
Pós para sorvetes artificiais

no
no
no

prod'a to
produto
produto

a
a
a

ser
ser
ser

consumido
consumido
consumido

0,0/
0,01
0,01

rina	 (69 .800)	 	 Recheios	 e revestimentos	 de	 bis-
- coitos e produtos similares (com

exceção dos recheios de creme) 0,01
Indigotina	 (73.015)	 	

Eritrosina	 (45 .430)	 	

Recheios e revestimentos de pro-
dutos de confeitaria	 (com exce-
ção dos recheios de creme) 0,01

Bordeaux S ou Amarante (16.185) Recoloração de frutas	 em	 calda
sóm ente cerejas) 0,01

Escarlate GN	 (14 . 815)	 	
1 Refrescos e refrigerantes artificiais

(sórnente	 cerejas)
0,01
0,01

Vermelho sólido E	 (16 .045)	 	 Xaropes Artifldais 0,01

Corantes naturais 	 Corants Aguaroentes compostas
(Color index 1956)	 	 Amargos e aperitivos
Açafrão	 (75 . 100)	 	
1
Antocianinas

Balas, produtos similares e recheios
de bombons

Condimentos	 mistos	 a	 base	 de
mostarda

Beterraba Envoltórios	 de produtos de salsi-
charia /‘•

Cacau	 	 Gelatina
Carotenciclei	 	 Geléias artificiais ( sem limite
Carvão 	 Licores
Clorofila	 (75 . 810)	 	 Margarinas
Cochonilha	 (45.470)	 a.m.W ...... Óleos vegetais	 (sómente clorofila)
CtIrcuma	 (75 .300)	 	
Indigo (75 , 780 — 790) 	 	
Pau Brasil (75 .280)	 	

Pós para pudins
Pós para refrescos
Pós	 para	 sorvetes

jussimaracmm
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A iman'os em que podem ser
Tolerados • Limite Máximo %Aditivo

	 Ação

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)2906 Quarta-feira 14 Março de 1962

Essenciais naturais I	 Flavorizante	 Balas e produtos similares 	 I	 (
Arem:. tiz,Inte	 Biscoitos e produtos similares	 (

Bombons e chocolates	
!	 (Gelatinas" (em pó ou em folha)	 ' (

•_ieléias	 artificiais	
1(Licores	 (

Pós para geléias .(
Pós para bolos (
Pós para pudins (
Pós para refrescos ( Sem limite
Pós para sorvetes ,(
Produtos de cacau (
Produtos de frutas	 tt.xceto os (

elas)	 1(
Recheios e revestimentos 	 'e biscoi- (

tos e produtos similares (
Recheio s e revestimentos de pro- (

dutos de confeitaria (
Refrescos e .efrigerantes	 Z
Sorvetes
Vinco	 egpostosru	 (

iX.trr.n^c I	 'Z
i

Extrato vegetal aromático Flavorizante
Aromatizante

Aguardente compostas
Balas e produtos similares
Biscoitos e produtos similares
Conservas vegetais
Gelatina (em pó ou em fôlha)
Licores
Pós para bolos
Ris para pudins .( Sem limite
Pós para refrescos
Pós para sorvetes
Produtos de cacau
Recheios e revestimentos

dutos de confeitaria
pro-1

Refrescos e refrigerantes
Sorvetes
Vinhos compostos .(
X3:op2s

Flavorizante quimicamente definido	 Flavorizante
Armatizante

Aguardentes compostas

Margarinas (diacetila • Acetilmeillj

Açúcar
Biscoitos e produtos similares
Licores

carbinol)
Pós para bolos
Pós para pudins
Pós para refrescos
Pós para sorvetes
Produtos de cacau
Refrescos e refrigerantes
Sorvetes
Vinhos compostos
Xaropes

Fosfato tricalcico

	

	 Antiumectante	 ' Pós para refrescos
Refrescos
Sal de mesa

—
Fosfato de sódio

11
jEstabilizante

1
i

Doce de leite
Leites concentrados

Queijo fundido

(!h No produto a ser consumido 2)5,
2.50
2.50

3
Fosfolipidios (leoninas O outrosY •	 Autiosidante	 Leite de coco	 :),20

Estabilizante	 Marge.rinas	 3,4
i	 1	 óleos e gorduras	 ;;.,20

' Produtos de cacau	 ,),25,	 '	 `..10,"Ve•i;CS	 ',	 ,),10

Grlato de propila ou de DuOdecila 
1

Antioridante	 Yarinnas	 (1,0A
Leite de coco	 '2401

ri	 , 
Margarinas	 J,01

j	
, 

Óleos e prduras
Produtos de cacau	

:,),01.
j,01

Regulamento do 01130/1 t23 252
art. 811	 2.9

0,05

i cerol Umectante Balas e produtos similares 	 5,00
Chccolatas e bombons 	 3,55

,
Produtos dietéticos
Recheios .;.revestimentos de prodii-",

tos de confeltarlá, "

i5,05

0,00

Gema adrawante ESDUB2.51ti2, Gomas de mascar
PU para sorvetes
Sorvetes 1

0,50
No produto a ser esonsumide

ehe
>

jussimaracmm
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Queijo fundidoMt.roN de 4ddS0	 zatabilizante

44,	 •

C.33

C J13
0.C3

Farinhas
Leite de ode°
Margexinse •
óleos gorduras

Pe5111amento ao DiP0A - 1952
Art. 611 - 1 24	 .
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Aditivos Ação Alimentos em que podem ser
tolerados

:Jorna arábica Espessante
Estabilizante

13a1	 e gomas de mascar
Pós para sorvete
Sorvetes

Goma estala. Espessante Gomas de mascar
Pós para sol vetes
Sorvetes

Goma guar

•

Espessante Gomas de mascar
Pos para sorvetes

. Sorvetes

Goma jatai Esoessante Goma,s de mascar
Pós para sorvetes
Sorvetes

Mono e diglicéridOS Espessante
Estabilizants

Gomass de mascar
Gorduras (compos.tas)
Margarinas
Pós para sorvetes
Produtos de Cacau	 •
Recneios de biscoitos e produtos si-

millares
Recheios e revestimentos d: yodu-

tos de confeitaria"
Sorvetes

ae*
Musgo irlandês	 (caragena): Espessante Pós para pudins

Pós para refrescos
Pós para sorvetes
Sorvetes

Nitrato de potássio Ou sódio Conservador
(agente de cura):

Conservas de carne

Nitrato de sódio ou de potássio iso-
lados ou combinados

n••n•••n•nn•n

Conservador
. de cura(agente	 ): 1

Conservas de carne:

Em salmoura
Em cura Oca
Em carne picada oustriturada

•%*

Nitrato de sód19

stek,

-

Çonservador Leite para fabricaçáo de queijos
Queijos

44;0*
-rollfost atos

‘1

Estabilizants Conservas de carne
(pernis e paletas)

acipion_tio cif CA1919 911 do 00/aserva:dog Chocolate
Conserva& vegetai&
Extrato de malte
Farinhas
Produtos d. confeitaria
Queijos

*Urda de gusiadq 	 Ss, s fq	 SS ':: 's n S s ,

,. 1

Angoxidailte
n,.

Margarinas

14,9exina OU 404044 aódtõd 4v.-

•

zduloorant0 Óleos e gorduras
Produtos dietâicos

.r
ittrot_ctif Vmechantte Balas e produtos similares

Produtos dietéticos
Recheios e revestimen tos de proau-

tos de confeitaria

1
	

Limite máximo %

4)
0,50

No prod..to a sem nonsumido 0,50
0,50

1	 0,59	 .
No produto a se: consumido 0,50

0,50

,
0,50

No produto a se: consumido 0,50
0,50

0,50
No produto a sem consumido 0.50'

0,50

5 CO,
2,011
6.50

No produto a sei consumido 0,10
1,00

5,00

6,09
0,10

No produto a ser consumino 0.50
No produtos a ser consununo 0,01
No produt» a s?! consumico 0,50

0,50

0,20

0,240
0,060
0.015

0,95
9,02

0,50

0,20
0.20
0,40
020
0,20
0,20

0,10

0,10
0,05

. 5.00
10,00

5,00

jussimaracmm
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TAB: riLA.	 11 9	 11
Pesticidas

ou
Praguicidas

Alimentos em que
podem ser

encontrados

Limite máximo
de tolerância

p !IML

Alimentos em que Limite máximo
InaC A S.V. Ce tolerância

"."'UUOS P • P • In • Nicotina	 (compostos	 à,
ba„a de) Frutas rrescas 2,00

portaLças 2,00
• OMPA Cereais 1,00

Grãos Armazenados 25,00 utas frescas 1.LC
Out,,us Alimentos zero Hortaliças 1.00
Cereais zero Tubérculos 1,00
FruLas fo'scas 0,10 Óleos emulsionáveis Qualq .„er	 alimento isenio
HoriasiçOs • 0,10 Pire trinas Cereais
Tubérculos	 e	 raizes 0,10 Pratas frescas 1,00

ca•Lai,ças 3,50 Hortaliças ,	 1 ,.i0
utas frescas 3,50 TubérCulos 1,00

Hei ta liças '7,00 Pertana aliças 15.00
Fruta.	 frescas
F'r ..is e faescas

'7,00
2,50

RoLenona, Frutas frescas
Grãos Armazenados

1,00
3,10

Vegetais 2,50 Rotenona Qualquer, alimento lsL,. , ')

Cereais Isento SES Aspargo t.:.00
Alho e	 cebola 20 (em Br) Amendoim, . 6,00
Grãos Armazei 50 (em Er) Batatinha 6,00
Fru tas frescas 10 (em Br) Morango 2 00
Óleo	 de	 semente	 de Sistos Frutas frescas 0,75

algodão 200 (em Br) Herr aliças 0,75
Tomate 20 (em Br) Tubérculos	 e	 raizes 0,75
Tubérculos	 e	 raízes
Grãos Armazenados

7i5 (em Br)
•	 20,00

TD Y Frutas frescas
Hortaliças	 •

7,C9
'7,0a

frescas 8,00 Tubérculos	 e	 raizes 7,00
Grãos Armazenados 25,03 TEPP Qualoues alimento 2,f1*()

Outros Alimentos
Fruas frescas

zerb,
0,30

Toxafono Frutas frescas
Vegetais

7,00
7,09

Ecr 'a	 as
vias frescas

0,30
3,00

Beterraba 6,00
Batatinha 10,00 - 1, 2, 3, 4, 5, 6, - hexacloro-ciclohexanoBHO
Aspargo
Pratas frescas

30,00
5,00 DD T 1, 1, 1 - tricloro -. 2,2 -- bis (P-clorofcnil) etano

Hortaliças 5,00 2, 4 D	 - Acido 2, 4 - diclorofenoxiacético
Leite zero E P N	 Benzenotiofosfato de 0-etil-O-p-nitrofenna,
Carne e gordura ani-

mal 3,00 HETP	 Tetrafosfato de hexactila
Fi ias frescas -
Fona liças

2,00
1,00

OMPA	 Octametil pirofosforamido,
S E S	 - 2, 4 dielorofenoxietal sulfato de sódio

C'ereais
Frutas frescas
1-int:caixas

zero
0,10
0,10

T D E	 ou D D D - 1,1dicloro -	 - bis (p-clorofenil) etan0
T E P 1'	 Firofosfato de tetraetila

Tubérculos	 e	 raizes 0,10
Qualquei	 alimento Gero MINISTÉR' 10 DA SAVDE

5,00
1,00
1,00
1,00
zero
zero
zero

Isento

1,00
1,00
zero

Praias frcs,:•as 3,00
Ff, Le'ic...s • .3,00
Cereais 0,25
Frutas frescas 0,25

1	 Hart a	 c--1 0,50

Frutos f,:escas 2,00
I	

Tubérctf ris

'	 Prortal:cs s	 . 0,10
Tubérculos	 e	 raizes 0,10
Qua,l out s	alimento Eero
Frutas frescas 5,00

!	 Fru Le: frescas 20,00
H.071,asIteas 20,00
Cereais 20,00
Fmtai- frtscas 8,00
Fneralteas 8,00
Tubérculos	 'e	 raizes. 8,00
Grãos 'Armazenados 3,00
Carne e gordura ani-

mal 4,00
Cereais 1,00
Horta '4 se	 - 2,00
Frutas frescas 1,00
Tubh•culos 1,00
Cereais 2,00
Frutas frescas 14,00
Gorduras' anin)s 3,00

F. or trt- 14,00
Leite zero
Frutas frescas 1,00
MIto e cebola 1,00
Asnartm 7,00
Espinafre 1,00

Pe.sticidas
OU

Pra6 acidas

Acido cianidtico

Aldrin

Arsenia t o de cálcio

Arseniato de chumbo

'BHC

Bisulfeto dc ca,rbbnO
Bronieto de metila

Butoxido de piperonila

Cianeto de cálcio

Clordana

.Dalapon

• D	 •

Diazinon

Dieldrin

Dnitro-e-cresól
Dinitro-2,-fenol
	

Fstitaf- frescas
Feijão

Dinitro-n-sec -butil-fenol I Qua;q: 	 lim ento
2,4 D (seus : sais e éste-

res)	 Frutas frzscas
Diuron	 Frutas frescas

Batatinha
Trigo (grão)

Lndrin	 Cereais
It..,:.-fis.). eis
Tubérculos e raízes

'Enxofre	 • - etiainuci i-, b mento
E PN

.Posdrin	 -

.,

Gusation
Reptaclor

H ETP
Keitana
Lindana

Malation

Ifttilpa ration

getoxielor

jinniiron

pes naturais

Outros alimentos

Cádmio ........ ...... rebidas alcoólicas fer-
mentadas 	

Bebidas a,coUtica.s-fer-
mento-dastiladas

Refrescos e refrigeran-
tes 	

Sucos de frutas e atiro-
. pes naturais 	

Outros alimentos •1.0•

Tóxicas inorgânicos
Alimentos em que

podem ser
encontrados

Limite máximo
de tuleruneia

.

Antimônio	 	 	 Bebidas	 alcoólicas	 ter-
-j	 mentadas	 	 	 3,20

Bebidas	 alcoólicas	 ser-
1,	 mento-destiladas	 	 	 I	 C,,20

•	 Refrescos e refrigeran-
tes	 	 	 0,20

Sucos de frutas e xarto-
pes naturais	 	 	 1,00

Outros	 alimentos	 2,00

Arsênico	 .........j Bebidas	 alcoólicas	 for-
mCn Lanas	 	 r,2z;

Bebidas	 ancoólica.s-f er-
mento-destiladas	 	 •	 ;),10

Refrescos e refrigeran-
tes	 	 0,20

Sucos de frutas e xaro-

9,50

2•,20

9,20

0,59

1,00

_

jussimaracmm
Caixa de texto



Níquel ... p leaspacoo.... PB6idas alcoólicas ter- •
; mentad as 	
Bebidas aleoólica,s-ter-

,	 mento-destiladas 	
Refrescos c refrigerm-

;	 tem 	
ISuces de frutas e xaro-
;	 pe.; naturais 	
, Produtos hidruenad%
/ Outrcs alimentos .... 1

Seienlo 	 'Alimento:, líquidos ....
• 1 Alimentos sólidos 	

Zinco ... ..... .... ...... jBebid'is alcoólicas fer- ¡
;	 me:utatis • 	 J
Inebicirs alcoólicas fer- I

mento-dcs titulas 	  1,
.1Refrescos e refrigerai:- ¡

tes 	  .1Suce.s da fi . 0 ta s e =o-
!	 pes naturais 	  I
I Outras alimentos 	  1

0,10

3,00

0,10

3,CC
4,C;

0,0:i
0,30

5,C(:

5,CC

5,00

25,00
50,00

3,0

arta-felra 14 DIAR:0 OFIC11-\L (Seção 1 - Parn 1) Marco de 1952	 29C9

resticidau
ou

Praguicidai

Alimentos em que
podem ser

encontrados

1
Limite máximo
de tolerância,

, p • p , na •
Tóxicos inorgániem

.
•

!;
:
1

- ---..'--
l

A da'{"il is em c,ue 	 1
- podem ser	 I
encontrados

Limite máximo
do tolerância

•	 p.p.m.

Chumbo .. j Bebidas	 alcoólicas	 fer-
mentadas 	 0,50

Bebic'.as	 aleoólicas-f e r-
mento-destiladas	 ... 0,50

Refrescos e refrigeran-
tes	 	 0,20

Sucos de frutas e xaro-
pes -aaturais	 	

Cobre 	
Outros alimentos

;Bebidas	 alcoólicas	 fer-

2:050

mentadas	 	 5,00
Bebidas	 alcoólicas-fer-

mento-destiladas	 	 10,00
Refre , mos e refrigeran-

tes	 	 5,00
Sucos de frutas e xaro-

pes naturais 	 30,30
Outros alimentos	 	 30,00 .

iromc 	 Qualquer	 alimento	 ... 0,10
estanho	 	 Qualquer	 alimento	 . 250,90
Itlercürio	 	 Qualquer	 alimento	 ... 0,05

)111n7nnn••nn

T ABELA  N.o 111

Indica de pureza do3 corantaR

CORANT2

I

i

j Substâncias Substâncias I

I voláteis a	 solúveis

1

	 135 O	 em água I

Limite máximo

Color
NOME CIENIIFICO
	

Index
1956

Extrato	 Cloreto e	 Mistura	 Corantes.tes
sulfato do	 de

sódio	 I	 oxidos	 I	 diáriosetéreo p_ut_c

Limite mínimo Vá

COrtla

'amarelo ácido ou ama-
relo sóli do 

	

	  Sal dissódico do ácido
1 - (4 - sulfofenila-
zo) - 4 - amino ben.
zeno - 5;	 sulfônieo

1 Sal dissódico do acido
1 -- (4 - sulfofenila-
zo) - 2 - naftol -
6 - sulfônico 	

	

13.015	 10,0

	

15.980	 10,0

4,0

5,0

85,0

85,(

lmarclo crepúsculo

liaranja GON Sal dissódico do ácido
1 - (3 - sulfofenila-
'azo) - 2 - naftol -
6 - sulfônico 	

Irar trazina 	  Sal ti issódico do ácidol',
3	 - 5 --I
hidro-xi	 1 - sulfo-
fenilazo - 4 - p
sulfonenilazo p1ra2,01

tiziu na indantreno RS N,N' dihidro • - 1, 2 -
ou Azul do Alizarina . 1 -; 2' antraquinona-

. zina 	

indigotIna

	

	 SaI dissódico do ácido
.indigotina - 5,5' dis-
sulfônico 	

Sal dissádico de 9 - 6
carboxifenil - 6 -

hidroxi - 2, 4, 5, 7 -
tctraiodo - 3 -
xantina 'ou tetralodo

	

fluoresceina sodada . 	 45.430	 12,0
-

Sai trissédico do ácido(
Bordenux 3 ou Ama- 1 - (4 - sulfonaftila-

rento 	 1 ao - 2 - naftol --
' 3 -, 6 - dis-sulfô-

nico 	 	 16.18!	 10,0
Escarlate GA'

	

	 	  Sal dissódico do .ácido
2- (O - sulfo --
1 - m -
1 - naftol - 5 - sul-

/ 14 fônico 	 	 14.810	 10,0
Veraw.tha S411110 11	 • (Sal dissódico do ácido

1 1 - (4 - sulfonaftila-
ao)' - 2 - naftol -

1 

g - sulfônico

'

0,2

	

k	 5,0

-
A	 '	 6,0	 1

n 1:

:e

	

5	 0,5	 1,0
IC

•
w

Ç

5,0
r

(

	

19.140	 10,0.

	

69.800	 10,0

73.015

1,9

1,0

7,0

§,0 85,3

85,0

86,0

jussimaracmm
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TAZOREDC NEVES'

Congregação Israelita - Paulista, com
sede em São Paulo, Estado de. São
Paulo.

Brasília, cm ,B de março de I962;
1419 da Independência e 149 da Re«
pública.	 •
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TABELA N.9 V
Código para rotuktgern,

Corantes —
Naturais — 0.1 ou NatMal

a/
Caramelo— isento de declaração

Conservadores — P
..Acido benzoico —
Acido bórico —
Estala de ácido p-hidraxibenzoido
Acido sórbico	 P. IV
Dióxido de enxofre e derivados . — P. V.
Antibióticos (Oxitetraciclinct e ClorOtetraciclina) — 	 VI,-.—
Nitratos — P. VII.
'Nitritos — P.
Propionatos — P. IX

Acidulantes —
Acido adipico — H. I.
Acido -citrico — R. 11. -
Acido fosfórico — B. 111„
Açido fumárico —11. IV.
Acido glicônico — B. V.
Acidp enconco M. VI
Acidolatico — L VIL
Acidormalico — H. var.
Atido bartárico H. IX

antioxiclantes -- A
Acido ascórinco — A. I.
Acido cítrico — A. II.
Acido fosfórico — A.
Acido nordihiciroguaiarético — A.
Sutil hidroxianisol —• A. V.

hidroiltolueno — A. VI, • •
•Citrato de monoisopropila — A. VII.
'Posfolipideos (Lecitina) 	 A. vis. . • ____-.
Gaiato de propila ou cla dodedila -- A. PC.
Resina de guiaco — A. X.
Tecoferores — A. XI. ,

loávorizantes e Aromatilantes 	 P
Naturais ,-- P. I ou ,Natural
Artificais —
Extrato vegetal aromático — P. n:r.
Quimicamente definidos 4-- F. IV.

w.stabilizontes — ET
Posfolipideos -- ET. I.
Goma arábica — ET. II.
Mono e dl glicéridos

•Polifosfatos — ET. IV. .
jespessantes — EP •

Agar-agar	 EL'. it
Alginatos — EP. II.
carboximetilcelolose sádica —
Goma adragante — EP. IV.
Gama arábica — EP: V.
Oorna estala.— EL'. VI.
Goma guar EP. VII.

, Goma jatai — EP. VIII.
Mono e dl glicerldos — NP. IX:

" Musgo irlandês (Caragema) ..- EP. X.
-	 -

tduleorantes
sacarina. — ri. r.
Ciclamatos — D. II..

Uinectantes — ti
Glicerol — U. I.
Sorbitol —	 II.

aalillumectantes 	 A0	 •
Carbonato de cálcio — AU.
:larbonato de magneslo
:Fosfato trica/ciso — Nd. I.

firam& N.e
ifidiee de Pureza doa Corantes

Limite maldito de intipar~ inorgardcas
fnAllefilCO 	 (em A8)	 1 P.P.ra.	

_
Chumbo — (em Pb) — 10 p.p43 •
Cobre — em Cu) —
Estanho-- (em Sn) — 250 p.p.ra

( 

Zinco - - 'tem ZnS — 50 p.P.113.

•
confere-o artigo 18, Item I= do Ato*
Adicional,

Decreta:,
Art. 19 -- O Serviço Técnico de

Amue e Planejamento GerAin da i•
Comissão de Planejamento Politico.do
Ministério das Relações Exteriores
constitui Órgão auxiliar da Comtssão
Nacional de Planejameato (COPLAN).

Art. 29 — Sem predizia das suas
atribuições especificas o Serviço Tão-
Moo de Analise e Plariejarneritci coope-
net nos trabalhos da 'Comissão Na-
cional de Planejamento, realizando-
levantamentos e estudos, de aedrdo
com o programa estabelecido pelos dois
órgãos.

Art. 39 — cs presente decreto en-
trara em vigor na data da sua publi-
.cação. revogadas os dispoetitos .etri
contrário.

14 de Março de 1962; 1419
da Independência e 749 da República.

Tamanha Navim
Renato Archer.

• V-7-
Adicional á aotistItutção ederal, eatendendo ao que corista do Processo-.J.N.I. "29 44516, :de 1958, dé-r:•çtar,

._krtleo Aniso. * deolarada de uti-
lidade pública, nos termos do art. P
da Lei n9,91. de 28 de rig5sZo de 1935.
ornittado' cam o art. 19 do legula-

l=mt2 Ror - .ado pelo Decreto ntme-
rzi 	 de 2 de maio de

• DECRETO N9 654, SE 8 az totsRço
$z 1962	 -

Declara de utilidade pública a Con-
gregação israelita paulista , com
si-y,e em „São, Paulo, Estado de São

kPUZ
'O presidente do Coriseilio de

troe, usando da- atribuição que lhe
atm- 2. o art. 18, item III, do Ato

• .alfredo Nasser
(279 1.584 . 	 13-3-82 — 04 81.2,00)

DECRETO 119 669 — na 13 te
'mana DE 1982

dutor'sía p Serviço do Patrimônio da
Unido a aceitar a doado. de inzd-
oel situado no Município de San-

.• tiafre. Estado do Rio Grande do
Rui, destinado- ao Ministério da
Guerra.	 ,

Presidente do Conselho de Mi-
nistros, usando das atribuições que
lhe confere o 'artigo 18, III, do Ato
Adicional à Constituição Pederal, de-
creta:	 •	 -

Art. 19 Pica o Serviço do Patrimô-
nio da União autorizado a aceitar a
daitção que- faz Oswaidd Bertoldo,
Procurador de Cabelo Bertoldo, do
imóvel com a área total de 150m2,
situado na Rira Marechal Ploríano
Peixoto, Município de--Santiago, Es -tado do Rio Grande do Sul.
• Art. 29 O imóvel em aprèço. defi-
nido no processo protocolado sob :o
-n9 468-62-Gab. MG, destina-se ao
Ministério da Guerra:.

Art. 29 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as dialsoskães
coa	 ,	 -

Brasília. 13 de Março de 1962; 14-19
da Independência e 749 da Repú-
blica.	 •

• %imano Neves
Jo4O .de Segadas Dianno

DECRETO 1(9 688 — az 18 Da piaRÇO
DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação pelo 10 Batalhão
Ferroviário, 4 faixa de domínio en-
tre as bstacas 10,00 a 2.243,
~cessaria á construção do trecho
ferroviário localizado entre o Rio
da Prata e a Barra tio -Jacaré do
Tronco Principal Sul, no Estado do
Rio Grande do Sul. -
O Presidente do C,onselho de Minis-

tros, u.à.ndo -da atribuição que lbe
confere .0 art. 18i item III, do Ato
Adicional à Constituição Fadara'. e
nos termos do Deeretb-lei n9 3.365, de
21 de 'junho de 19 .21, mOdificad0 pela
Lei 319 2.786, de- 21 de Inalo de .1958,
decreta:	 .

Art. 19 — rica declarada de=
dada pública para fins de desapropria-
ção pelo ' 19 Batalhão .Ferroviáricr,
faixa de &mini° entre ui estacas ..
2.775 + io,00 a 2.243, necessária
construção do trecho ferroviário

• cantado entre o Rio da. Prata e à
Barra do Jacaré, Trprwo principal
Sul aps), no F,Stado•do Rip Grande
do Sul, faixa essa representada nas

• plantas que com êste baixam devida-
mente rubricadas pelo Diretor da Di-
visão do Material do Departamento de
Administraçã.o do Ministério da Vid-
do e Obras Públicas,

Art. 29 — Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
Vogadas as disposições em contrário.

Brasilla, 13 de março de 1962; 1.419
da Independência e 749 da República.

Taarca*mo Neves
Virgiíia Tdvdra . 	 '

DECRETO N9 695' — DE 14 Da MARÇO
1M 1982 -

Deciara o Sei-Oiço Técnico de Andlise
e Planejamento do Ministério ries
Relaçdes Exteriores Órgão auxiliar

Comissão Nacional de Planeja-
Mento.•

DEeRjer ra	 632 1762a, .0,$ • 'amuram

Aprova o Regimento do Colégio
Pedro II

(Publicado no Diário Oficial de 28 de
fevéreiro de 1962 e retificado no da

3 de março de 1962 -- Patte I)

tadirs • corno hOras.
Nct, art. 175, ontle se lê: na alínea mt

e nome dos livros. • , Leia-ser
... -e o nome nos livros.

I% 1 único do art. 183, onde se5
lê: ... a falsidad- dr daela 	 ...

-Retificação
-

Na pág. 2.4:Q, , no art. 99, .onde se
lê: .— História , Natural e Ciência, '
• Leia-se t	 :História Natural e. r
diências. .	 ,	 .

'tros. , usantin tino a trihntetuts eme lhei,eao.

No art. 13, tule se lê:
colegial • além --, Leia-se: 	 cicio

No § 19, do art. 29, onde se lê: :. ;.
como suplente ,.. Leia-se; „ • como
suplentes.

Na pág. 2.411, no § 19 dó art. 71,
cinde se lê: ... gistôria Geral e do
Brasil, Ciência e ... • Leia-se:
Igistdria geral -e do Brasil, Ciências	 -
e,,.
• pág. 2.412, na letra b do art.

104, onde se lê: _ . submetendo-se á
aprovação ... :Leia-se; a .,. subme-
tendo-o à aprovação.
: Na pág. 2.413, no § 29 do art. 124,
onde se lê:	 alínea "1" ..• Leia- .
se:	 alínea

'No art. 127, ride se lê: 	 apre-
Sentar, dentro de -0 dias documen-
tação 

t	
Leia-At : 	 , apresentar,

dentro de 10 <11,s; a documentação.
No art. 430, c-idt. se lê: •	 não

será levado em r a	 Ijeía-ser
,não será levada cri emita.

No art. 136, onde se lê:	 de
profesaires catrcdri' 'iras	 Lela-se:
• de professôres catedráticos.

Na mesma páaina. no art. 139, on-
de se lê: ...,númevos'inteiros gradua- ,
rios de	 Lela-sr: ..:. números In- , •
leira% graduadas de.

• 19 do art. 14e. onde se 1D:
de fiscalização os membros 	 Lera-
Se: ... de fiscalização, os membros.

Na pág. ,2•.414. no art. 150; Onde se
lê: _ OnOrorrogável e irredutível de
• Leia-se: ... improrrogável e irre- -
dutivel	 .	 .

• § 19 do .art. 152. onde $e lê:
com as provas e diVitlIndo-se:

.Leia-se:-cont as das Provas e dl-

1
1 Na pág. 2.415, no art. 172. onde'
se lê: ... que computadas amem ho-
ras ... Leia-se: ... que serão cornou-

O-Presidente do Conselho de Minis- Leia-se: ...	 ant .:r d:roa da dio•lara,	 •
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